
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
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Requerimento Nº 7/2026

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Monte Azul Paulista

REQUER à mesa, ouvido o douto Plenário e observadas as 
formalidades regimentais, que seja oficiado ao Exmo. Sr. Chefe do Executivo 
Municipal, solicitando informações relativas às subvenções conquistadas para o 
município, que tem como beneficiárias entidades da cidade.

CONSIDERANDO que em 2025, mais precisamente em 28 de 
novembro de 2025, a prefeitura municipal recebeu um recurso da ordem de R$ 
200.000 (duzentos mil reais), destinado pelo deputado federal Arlindo Chinaglia, ao 
Asilo São Vicente de Paulo e APAE, ou seja, R$ 100 mil para cada entidade, recurso 
esse que esta sendo votado na data de hoje, somente uma parte que é a emenda 
para o Asilo, porém a parte da APAE simplesmente não apareceu para ser 
aprovada.

CONSIDERANDO que o recurso da ordem de R$ 100.000 (cem mil 
reais), precisa vir a esta casa de leis para que os vereadores possam votar e 
consequentemente seja repassado com a máxima urgência a APAE.

CONSIDERANDO que hoje estamos votando a abertura de crédito de 
um recurso da ordem de R$ 150.000 (cento e cinquenta mil reais), destinado ao 
Asilo São Vicente de Paulo, recurso esse em tese deve ser repassado à entidade o 
mais rápido possível, pois a entidade enfrenta muitas dificuldades. Emenda essa 
destinada pelo deputado federal Arlindo Chinaglia.

CONSIDERANDO que hoje estamos votando a abertura de crédito de 
um recurso da ordem de R$ 50.000 (cinquenta mil reais), destinado à Vida Bem 
Vivida, recurso esse em tese deve ser repassado à entidade o mais rápido possível, 
pois a entidade enfrenta muitas dificuldades. Emenda essa destinada pelo deputado 
federal Arlindo Chinaglia.

CONSIDERANDO que hoje estamos votando a abertura de crédito de 
um recurso da ordem de R$ 250.000 (cinquenta mil reais), destinado Hospital 
Senhor Bom Jesus, recurso esse em tese deve ser repassado à entidade o mais 
rápido possível, pois a entidade enfrenta muitas dificuldades. Emenda essa 
destinada pelo deputado federal Baleia Rossi.
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CONSIDERANDO que os repasses são obrigatórios e o município não 
pode utilizar esses recursos para saldar quaisquer outras despesas.

CONSIDERANDO que nossas entidades estão passando por 
dificuldades financeiras, principalmente porque o município desde de janeiro não faz 
os repasses regulares das subvenções.

CONSIDERANDO que segundo o Projeto de lei aprovado na Comissão 
de Segurança Pública (CSP), da Câmara Federal, gestores que retardarem ou não 
repassarem recursos públicos de emendas parlamentares às entidades de destino, 
serão enquadrados em atos de improbidade administrativa.

Diante dos fatos elencados, requeremos ao senhor prefeito que, nos 
informe quando serão repassados as emendas supra citadas, uma vez que as 
mesmas já foram depositadas pelo governo federal, e que não podem ser utilizadas 
para outros fins. Qual o motivo da demora no repasse às entidades.

Que nos informe porque motivo o recurso da APAE não foi 
encaminhado para a Câmara e consequentemente não repassado à entidade 
(emenda 202531350003 – Valor R$ 200 mil APAE e Asilo), já que o recurso de R$ 
200 mil foi depositado na conta da prefeitura em 28 de novembro de 2025, ou seja, 
há mais de 100 dias.

Cientes da relevância do tema, aguardamos as devidas informações dentro do prazo 
legal.
                                

Monte Azul Paulista, 13 de março de 2026.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n°. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br  
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

E s  t  a  d  o      d  e      S  ã  o   P  a  u  l  o

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 19 de março de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte 
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=B65NB20VZD43
WNE6, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e 
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: B65N-B20V-ZD43-WNE6
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